COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA (CDHC)


Parecer nº 006/2015 
  Objeto:   Projeto de Lei nº 4.211, de 2 de outubro de 2015, que “Institui o Dia Municipal dos Povos Ciganos”.
Autoria:   Vereadores FRANCISCO CARLOS FRECHIANI e BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Relator:   Vereador VALDIR REIS DE JESUS


1. Relatório e fundamentação

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, fora aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, em consonância com o parecer nº. 146/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
No que se refere ao mérito, verifica-se que a proposta legislativa está em consonância com os preceitos constitucionais, dentre eles o previsto no artigo 23, inciso X, segundo o qual “É competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos”.
[bookmark: _GoBack]Ademais, na perspectiva cultural, a Constituição da República também consagra disposições em prol da preservação de manifestações culturais, conforme se verifica em análise ao seu artigo 225: “o Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional”; e “a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.”
Por certo, os diferentes “modos de criar, fazer e viver” (art. 216, da Constituição da República), do povo cigano inclusive, integram o patrimônio cultura brasileiro, cuja proteção, à luz do artigo 23, inciso IV, da CR, há de ser promovida por todos os entes federativos, conforme se pretende com a presente proposta legislativa municipal.
Cumpre registrar que a matéria em comento foi aprovada em audiência pública sobre “políticas públicas no Município de Patos de Minas em relação às comunidades ciganas”, promovida pelo Ministério Público Federal, no dia 02/10/15, no plenário da Câmara.
  
Pelos argumentos supracitados, constata-se que o interesse público está consubstanciado.

2. Conclusão 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação. 

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de outubro de 2015.
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